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Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno, 

ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências Senhores Ataíl Marques do Amaral, 

Prefeito Municipal, Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, no 
sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências, para efetuar manutenção 

em 03 (três) pontes localizadas nas estradas do Programa de Assentamento Santa 
Filomena e na Comunidade Rural Baia do Campo, município de Poconé – MT. 

 

Justifica a iniciativa em razão da importância destas pontes para manter a 
trafegabilidade segura nestas importantes localidades produtivas, necessitam de serem 

contempladas com realizações destas manutenções devido ás pontes apresentarem 
situações que coloca em risco patrimônios dos usuários, pelo o que esperamos conta com 
a acolhida do Poder Executivo a esta justa reivindicação. 

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 29 de março de 2021. 
 

 
 

Vereador Amarildo Schmieleski, DEM. 
  


